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BOLETIM GERAL
ALUNOS DO CEMET-I ARRECADAM E DISTRIBUEM CESTAS BÁSICAS

Comunidade do Córrego do Jenipapo foi contemplada com a iniciativa

Teatro, música e muita alegria marcaram a entrega de cestas básicas a moradores 
do Córrego do Jenipapo,  Comunidade  da Zona Norte  do Recife,  na tarde da quarta-feira 
(29/12).

A iniciativa partiu de alunos que integram a 1ª Companhia do Curso de Formação 
de Soldados 2010, do Centro de Ensino Metropolitano – antigo CFAP. Eles arrecadaram ao 
longo do mês donativos, que foram entregues na Escola Erondina Negreiros de Araújo.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 11 (TERÇA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Lindjonhson BPRp

Fone: 9488-5848

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Edvaldo Gomes DGP
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª  P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou o seguinte ato:

Nº 052 - Considerar autorizados os afastamentos do Estado, de Mário Cavalcanti 
de  Albuquerque,  Secretário  Especial  da  Casa  Militar,  do  Ten-Cel  PM  Waldemir  José 
Vasconcelos de Araújo, e do Cap PM Luiz Juvêncio Pereira Júnior, para, em João Pessoa – 
PB, no dia 19 DEZ 10, tratarem de assuntos de interesse do Estado.

(Transcrito do DOE nº 004, de 05 JAN 2011)

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.    Do Comando Geral da PMPE

Nº 1354, de 17 DEZ 2010

EMENTA: Promove Praças
O Comandante Geral, em estrito cumprimento à Decisão Judicial prolatada nos 

autos do processo nº 001.2009.141237-5, aliado aos Ofício nº 1731/AEAJA, de 29 NOV 10 e 
Ofício  nº  701/CA/CEMET  I,  de  18  NOV  10,  bem como,  Oficios  nºs  408/10-PC/PGE  e 
1949/10-CP/PGE, datados de 11 FEV e 15 JUL 10, respectivamente, e considerando o teor da 
Nota DEIP/CEMET-l/DE/Nº 018/2010, de 1º DEZ 10, consoante fez público o BG nº 223, de 
06 DEZ  10, 
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R E S O L V E: 

I - Promover à Graduação de Soldado PM, a/c de 1º DEZ 10, pelo critério de 
Antiguidade,  os  Alunos  CFSd/2010-1,  a  saber:  Mat.  111854-4,  Diogo  José  Cabral, 
Mat.111855-2,  Fábio  Luiz  Lourenço  Correia,  Mat.111856-0,  Elaine  Cristine  da  Silva, 
Mat.111857-9, Ednaldo José da Silva e Mat.111859-5, Edson Jose dos Santos; 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1355, de 17 DEZ 2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à Decisão Judicial prolatada nos 
autos do processo nº 001.2009.100361-0, aliado aos Ofício nº 1731/AEAJA, de 29 NOV 10 e 
Ofício  nº  701/CA/CEMET  I,  de  18  NOV  10,  bem como,  Oficios  nºs  408/10-PC/PGE  e 
1949/10-CP/PGE, datados de 11 FEV e 15 JUL 10, respectivamente, e considerando o teor da 
Nota DEIP/CEMET-l/DE/Nº 018, de 1º DEZ 10, consoante fez público o BG nº 223, de 06 
DEZ 10,

R E S O L V E: 

I - Promover à Graduação de Soldado PM, a/c de 1º DEZ 10, pelo critério de 
Antiguidade, o Aluno CFSd/2010-1, a saber: Mat. 109035-6, Elza Ferreira de Oliveira; 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 1356, de 17 DEZ 2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante  Geral,  em estrito cumprimento à Decisão Judicial prolatada nos 
autos do processo nº 001.2008.009734-1, aliado aos Ofício nº 1731/AEAJA, de 29 NOV 10 e 
Ofício nº 701/2010/CA/CEMET I, de 18 NOV 10, bem como, Oficios nºs 408/10-PC/PGE e 
1949/10-CP/PGE, datados de 11 FEV e 15 JUL 10, respectivamente, e considerando o teor da 
Nota DEIP/CEMET-l/DE/Nº 018, de 1º DEZ 10, consoante fez público o BG nº 223, de 06 
DEZ 10, 

R E S O L V E: 

I -  Promover  à Graduação de Soldado PM, a/c de 1º DEZ 10,  pelo critério de 
Antiguidade, os Alunos CFSd/2010-1, a saber: Mat. 111957-5, Alécio Alves Correia e Mat. 
111955-9, Wellington Juvino de Souza; 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Nº 1357, de 17 DEZ 2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante  Geral,  em estrito cumprimento à Decisão Judicial prolatada nos 
autos do processo nº 001.2008.009547-0, aliado aos Ofício nº 1731/AEAJA, de 29 NOV 10 e 
Ofício  nº  701/CA/CEMET  I,  de  18  NOV  10,  bem como,  Oficios  nºs  408/10-PC/PGE  e 
1949/10-CP/PGE, datados de 11 FEV e 15 JUL 10, respectivamente, e considerando o teor da 
Nota DEIP/CEMET-l/DE/Nº 018, de 1º DEZ 10, consoante fez público o BG nº 223, de 06 
DEZ 10, 

R E S O L V E: 

I -  Promover  à Graduação de Soldado PM, a/c de 1º DEZ 10,  pelo critério de 
Antiguidade, os Alunos CFSd/2010-1, a saber: Mat. 111801-3, Emerson de Souza Dutra e 
Mat. 111806-4, Cícero Ricardo Araújo de Melo; 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1358, de 17 DEZ 2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante  Geral,  em estrito cumprimento à Decisão Judicial prolatada nos 
autos do processo nº 001.2009.139585-3, aliado aos Ofício nº 1731/AEAJA, de 29 NOV 10 e 
Ofício  nº  701/CA/CEMET  I,  de  18  NOV  10,  bem como,  Oficios  nºs  408/10-PC/PGE  e 
1949/10-CP/PGE, datados de 11 FEV e 15 JUL 10, respectivamente, e considerando o teor da 
Nota DEIP/CEMET-l/DE/Nº 018, de 1º DEZ 10, consoante fez público o BG nº 223, de 06 
DEZ 10, 

R E S O L V E: 

I -  Promover  à Graduação de Soldado PM, a/c de 1º DEZ 10,  pelo critério de 
Antiguidade, os Alunos CFSd/2010-1, a saber: Mat. 111835-8, Ebson Junior das Chagas Silva 
e Mat.111836-6, Junior Sérgio Silva Leite; 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1359, de 17 DEZ  2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante  Geral,  em estrito cumprimento à Decisão Judicial prolatada nos 
autos do processo nº 001.2009.100898-1, aliado aos  Ofício nº 1731/AEAJA, de 29 NOV 10 e 
Ofício  nº  701/CA/CEMET  I,  de  18  NOV  10,  bem como,  Oficios  nºs  408/10-PC/PGE  e 
1949/10-CP/PGE, datados de 11 FEV e 15 JUL 2010, respectivamente, e considerando o teor 
da Nota DEIP/CEMET-l/DE/Nº 018, de 1º DEZ 2010, consoante fez público o BG nº 223, de 
06 DEZ 10, 
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R E S O L V E: 

I -  Promover  à Graduação de Soldado PM, a/c de 1º DEZ 10,  pelo critério de 
Antiguidade, o Aluno CFSd/2010-1, a saber: Mat. 111399-2, Elton Wylds de Sá Leitão; 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 1360, de 17 DEZ 2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante  Geral,  em estrito cumprimento à Decisão Judicial prolatada nos 
autos do processo nº 001.2009.100514-1, aliado aos Ofício nº 1731/AEAJA, de 29 NOV 10 e 
Ofício  nº  701/CA/CEMET  I,  de  18  NOV  10,  bem como,  Oficios  nºs  408/10-PC/PGE  e 
1949/10-CP/PGE, datados de 11 FEV e 15 JUL 10, respectivamente, e considerando o teor da 
Nota DEIP/CEMET-l/DE/Nº 018, de 1º DEZ 10, consoante fez público o BG nº 223, de 06 
DEZ 10, 

R E S O L V E: 

I -  Promover  à Graduação de Soldado PM, a/c de 1º DEZ 10,  pelo critério de 
Antiguidade, o Aluno CFSd/2010-1, a saber: Mat. 111853-6, José Floriano Siqueira Neto; 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 1361, de 17 DEZ 2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante  Geral,  em estrito cumprimento à Decisão Judicial prolatada nos 
autos do processo nº 001.2009.100434-0, aliado aos Ofício nº 1731/AEAJA, de 29 NOV 10 e 
Ofício  nº  701/CA/CEMET  I,  de  18  NOV  10,  bem como,  Oficios  nºs  408/10-PC/PGE  e 
1949/10-CP/PGE, datados de 11 FEV e 15 JUL 2010, respectivamente, e considerando o teor 
da Nota DEIP/CEMET-l/DE/Nº 018, de 1º DEZ 10, consoante fez público o BG nº 223, de 06 
DEZ 10, 

R E S O L V E: 

I -  Promover  à Graduação de Soldado PM, a/c de 1º DEZ 10,  pelo critério de 
Antiguidade, o Aluno CFSd/2010-1, a saber: Mat. 111936-8, Sérgio César Lins Tavares; 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1362, de 17 DEZ 2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante  Geral,  em estrito cumprimento à Decisão Judicial prolatada nos 
autos do processo nº 001.2009.097848-0, aliado aos Ofício nº 1731/AEAJA, de 29 NOV 10 e 
Ofício  nº  701/CA/CEMET  I,  de  18  NOV  10,  bem como,  Oficios  nºs  408/10-PC/PGE  e 
1949/10-CP/PGE, datados de 11 FEV e 15 JUL 10, respectivamente, e considerando o teor da 
Nota DEIP/CEMET-l/DE/Nº 018, de 1º DEZ 10, consoante fez público o BG nº 223, de 06 
DEZ 10, 
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R E S O L V E: 

I -  Promover  à Graduação de Soldado PM, a/c de 1º DEZ 10,  pelo critério de 
Antiguidade, os Alunos CFSd/2010-1, a saber: Mat. 111864-1, Pedro Ivo Barbosa Mendonça, 
Mat. 111865-0, Carlos Cesar Ferreira Cassiano Leonel, Mat 111866-8,  Patrício Rodrigues 
Benedito da Silva e Mat.111874-9, Leuzimar de Amorim Gomes; 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1363, de 17 DEZ 2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante  Geral,  em estrito cumprimento à Decisão Judicial prolatada nos 
autos do processo nº 001.2009.139790-2, aliado aos Ofício nº 1731/AEAJA, de 29 NOV 10 e 
Ofício  nº  701/CA/CEMET  I,  de  18  NOV  10,  bem como,  Oficios  nºs  408/10-PC/PGE  e 
1949/10-CP/PGE, datados de 11 FEV e 15 JUL 10, respectivamente, e considerando o teor da 
Nota DEIP/CEMET-l/DE/Nº 018, de 1º DEZ 10, consoante fez público o BG nº 223, de 06 
DEZ 10, 

R E S O L V E: 

I  -  Promover  à graduação de Soldado PM, a/c  de  1º  DEZ 10,  pelo critério  de 
Antiguidade, o Aluno CFSd/2010-1, a saber: Mat. 111765-3, João Francisco de Oliveira Filho; 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 1364, de 17 DEZ 2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante  Geral,  em estrito cumprimento à Decisão Judicial prolatada nos 
autos do processo nº 001.2009.100670-9, aliado aos Ofício nº 1731/AEAJA, de 29 NOV 10 e 
Ofício  nº  701/CA/CEMET  I,  de  18  NOV  10,  bem como,  Oficios  nºs  408/10-PC/PGE  e 
1949/10-CP/PGE, datados de 11 FEV e 15 JUL 10, respectivamente, e considerando o teor da 
NOTA DEIP/CEMET-l/DE/Nº 018, de 1º DEZ 10, consoante fez público o BG nº 223, de 06 
DEZ 10, 

R E S O L V E: 

I - Promover à Graduação de Soldado PM, a/c de 1º DEZ 2010, pelo critério de 
Antiguidade, os Alunos CFSd/2010-1, a saber: Mat. 111916-8, João Bernadino Pereira Vieira 
e Mat.111917-6, Sérgio Luiz Feitosa da Silva; 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Nº 1365, de 17 DEZ 2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante  Geral,  em estrito cumprimento à Decisão Judicial prolatada nos 
autos do processo nº 001.2009.128280-0, aliado aos Ofício nº 1731/AEAJA, de 29 NOV 10 e 
Ofício  nº  701/CA/CEMET  I,  de  18  NOV  10,  bem como,  Oficios  nºs  408/10-PC/PGE  e 
1949/10-PC/PGE, datados de 11 FEV e 15 JUL 10, respectivamente, e considerando o teor da 
Nota DEIP/CEMET-l/DE/Nº 018, de 1º DEZ 10, consoante fez público o BG nº 223, de 06 
DEZ 10, 

R E S O L V E: 

I - Promover à Graduação de Soldado PM, a/c de 1º DEZ 2010, pelo critério de 
Antiguidade,  o Aluno CFSd/2010-1,  a saber:  Mat.111800-5,  Carlos André de Souza Leite 
Arruda; 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1366, de 17 DEZ 2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c os 
Artigos 1º,  2º,  4º,  Inc.  I,  e  32,  Inc.  IV, da Lei  Complementar  nº  134 (Plano de Cargos e 
Carreiras)  e,  considerando  o  teor  da  Nota  DEIP/CEMET-l/DE/Nº  018,  de  1º  DEZ  10, 
consoante fez público o BG nº 223, de 06 DEZ 10, 

R E S O L V E: 

I - Promover à Graduação de Soldado PM, a/c de 1º DEZ 2010, pelo critério de 
Antiguidade, os Alunos CFSd/2010-1, a saber: Mat. 111446-8, Claudenise Maria da Silva, 
Mat. 110225-7, Nubia Pereira da Silva Santos, Mat. 108461-5, Rafaela Tavares da Silva. 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1367, de 17 DEZ 2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante  Geral,  em estrito cumprimento à Decisão Judicial prolatada nos 
autos do processo nº 001.2009.144748-9, aliado aos Ofício nº 1731/AEAJA, de 29 NOV 10 e 
Ofício  nº  701/CA/CEMET  I,  de  18  NOV  10,  bem como,  Oficios  nºs  408/10-PC/PGE  e 
1949/10-CP/PGE, datados de 11 FEV e 15 JUL 10, respectivamente, e considerando o teor da 
Nota DEIP/CEMET-l/DE/Nº 018, de 1º DEZ 10, consoante fez público o BG nº 223, de 06 
DEZ 10, 
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R E S O L V E: 

I - Promover à Graduação de Soldado PM, a/c de 1º DEZ 2010, pelo critério de 
Antiguidade, o Aluno CFSd/2010-1, a saber: Mat. 111970-2, Cristiano Siqueira de Miranda; 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1436, de 27 DEZ 2010

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral, em estrito cumprimento à Decisão Judicial prolatada nos autos da Ação 
Ordinária, processo nº 000.1521-80.2010.8.17.0001, aliado aos Encaminhamento/Contencioso 
nº 729/AEAJA, de 14 OUT 10 e Ofício nº 3120/PGE, de 07 OUT 10, publicada no DOE nº 
201, de 28 OUT 10, e considerando o teor da Nota DEIP/CEMET-I/DE/Nº018/2010, de 1º 
DEZ 10, consoante fez público o BG nº 223, de 06 DEZ 10, 

R E S O L V E: 

I - Promover à Graduação de Soldado PM, a/c de 1º DEZ 10, pelo critério de Antiguidade, o 
Aluno CFSd/2010-1, a saber: Mat. 111961-3, Luciano Francisco dos Santos; 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Antônio Carlos Tavares de Lira – 
Cel PM Comandante Geral.

--oo(0)oo--

Nº 1442, de 28 DEZ 2010

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do Serviço Ativo da Corporação, em virtude de haver atingido a idade 
limite, conforme o disposto no Art. 85, Inciso I c/c o Art. 90, Inciso I, Alínea “d”, da Lei nº 
6.783/74, os militares estaduais abaixo discriminados:

Nº Grad. Mat. Nome A/C
01 2º Sgt 18556-6 Egidio de Barros Galvão 1º SET 10
02 Cb 13842-8 Mario Izidoro de Lima 06 FEV 10
03 Cb 14617-0 Heriberto Moutinho Silva 03 DEZ 10
04 Cb 15762-7 Jose Mario de Lima 10 NOV 10
05 Cb 19187-6 Eridan de Almeida Cavalcanti 13 NOV 10
06 Cb 20274-6 Flavio da Silva Barros 1º NOV 10
07 Cb 22087-6 Antonio Luiz de Vasconcelos 25 NOV 10

Antônio Carlos Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Henrique Gominho 
Ferraz – Ten-Cel PM Resp. p/Diretoria de Gestão de Pessoas.
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Nº 1443, de 28 DEZ 2010

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do Serviço Ativo da Corporação, conforme o disposto no Art. 85, Inciso II 
da Lei 6.783/74, c/c o Art. 83, da Lei nº 10.426/90, o militar estadual abaixo discriminado:

Nº Grad. Mat. Nome A/C
01 Sd 27781-9 Sebastião Lopes de Araújo 1º SET 10
02 Sd 26562-4 Cloves Pessoa de Albuquerque 16 DEZ 10
03 Sd 29936-7 João Barboza de Oliveira 16 DEZ 10
Antônio Carlos Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Henrique Gominho 
Ferraz – Ten-Cel PM Resp p/Diretoria de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

N° 1444, de 28 DEZ 2010

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso I,  do Anexo I Decreto nº 17589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta 
Superior de Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 21, Página 039, Sessão nº 026, 
de 14 OUT 10,

R E S O L V E:

Conceder o Auxílio-Invalidez ao Sd PM Mat. 105033-8, Charleu Leandro Limeira, 
nos termos  do Art.  92,  Inciso II  da Lei  nº  10.426/90,  modificado pelo Art.  4º,  da  Lei  nº 
12.731/04, c/c o Parecer nº 327/02/PGE, de 27 AGO 02, a/c de 14 OUT 10; Condicionar a 
continuidade da concessão do sobredito direito a realização anual de inspeção de saúde de 
controle, nos termos do Art. 92, § 2º da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90; Publicar esta Portaria 
em  Diário  Oficial  do  Estado  e  Boletim  Geral.  Antônio  Carlos  Tavares  Lira  -  Cel  PM 
Comandante Geral. Por Delegação: Henrique Gominho Ferraz – Ten-Cel PM Resp p/Diretoria 
de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1456, de 30 DEZ 2010

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inc. III, do Regulamento Geral da PMPE, 
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R E S O L V E:

Desligar do Serviço Ativo da Corporação, em virtude de haver atingido a idade 
limite, conforme o disposto no Art. 85, Inciso I c/c o Art. 90, Inciso I, Alínea “d”, da Lei nº 
6.783/74, os militares estaduais abaixo discriminados:

Nº Grad. Mat. Nome A/C
01 Cb 12834-1 Marcos Antônio da Silva 25 NOV 10

Antônio Carlos Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Henrique Gominho 
Ferraz – Ten-Cel PM Resp p/Diretoria de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1457, 30 DEZ 2010

EMENTA: Desliga do Serviço Ativo

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 
Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E:

Desligar do Serviço Ativo da Corporação, conforme o disposto no Art. 85, Inciso II 
da Lei 6.783/74, c/c o Art. 83, da Lei nº 10.426/90, o militar estadual abaixo discriminado:

Nº Grad Mat. Nome A/C
01 Cb 27035-0 Laudenor Adelino dos Santos 25 NOV 10
02 Sd 990044-6 Gustavo Luiz Felix Ferreira da Silva 25 NOV 10
03 Sd 102962-2 Gilmax dos Santos Xavier 31 AGO 10

Antônio Carlos Tavares Lira - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Henrique Gominho 
Ferraz – Ten-Cel PM Resp p/Diretoria de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 004, de 05 JAN 2011)

3.0.0.    PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 008, de 06 JAN 2011

EMENTA: Estabelece regras para interposição de recurso das provas dos 
exames Intelectuais dos Concursos para o Ingresso de novos 
alunos  no  Colégio  da  Polícia  Militar  (CPM/Recife)  e  no 
Anexo I do Colégio da Polícia Militar, em Petrolina, para o 
ano letivo de 2011 e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto nos 
Incisos I, II e III, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 (Regulamento Geral da 
Policia Militar de Pernambuco), Portaria Normativa do Comando Geral nº 060, de 13 AGO 
10,  publicada  no  Suplemento  Normativo  nº  027  de  16  SET  10  (Regimento  Escolar 
Substitutivo), Portaria do Comando Geral nº 1158, de 22 OUT 10, publicada no Boletim Geral 
nº 196, de 26 OUT 10 e Portaria do Comando Geral nº 1189, de 11 NOV 10, publicada no 
Boletim Geral nº 208, de 12 NOV 10.
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R E S O L V E:

Art.  1º  Estabelecer  regras  para  interposição de recurso das  provas  dos  Exames 
Intelectuais  de  Seleção  para  o  ingresso  de  novos  alunos  no  Colégio  da  Polícia  Militar 
(CPM/RECIFE) e no Anexo I do Colégio da Polícia Militar, em Petrolina, para o ano letivo de 
2011, conforme discriminado a seguir: 

1. Aos pais ou responsáveis do candidato inscrito no Concurso para Ingresso no 
Colégio  da  Polícia  Militar  (CPM/RECIFE)  e  no  Anexo I  Colégio  da  Polícia  Militar,  em 
Petrolina, é facultado interpor recurso através de requerimento para vistas/revisão de prova, de 
acordo com anexo único desta Portaria, após a divulgação oficial do resultado das provas de 
Língua Portuguesa e Matemática, protocolado à Comissões Centrais dos Concursos;

2. O prazo para interposição de recurso para os candidatos inscritos no concurso do 
Anexo I do Colégio da Polícia Militar, em Petrolina, será até o dia 17 JAN 2011, das 8 às 17 
horas,  dias  úteis,  devendo os  pais  ou responsáveis  ingressarem com requerimento  junto à 
Comissão Central do Concurso, localizada na sede do 5º BPM, na Avenida Cardoso de Sá, 
s/nº, Vila Eduardo, Petrolina-PE.

3. O prazo para interposição de recurso para os candidatos inscritos no concurso do 
Colégio da Polícia Militar, em Recife, será até o dia 21 JAN 2011, das 7 às 17 horas, dias 
úteis,  devendo  os  pais  ou  responsáveis  ingressarem com requerimento  junto  à  Comissão 
Central do Concurso, localizada no Colégio da Polícia Militar, na Rua Henrique Dias, nº 609, 
bairro do Derby, Recife-PE;

4. A Comissão Central do Concurso terá 10 (dez) úteis para divulgar o resultado do 
recurso, respectivamente nas sedes do 5º BPM, na Avenida Cardoso de Sá, s/n, Vila Eduardo, 
Petrolina-PE e no Colégio da Polícia Militar, na Rua Henrique Dias, nº 609, bairro do Derby, 
Recife-PE;

5. Será indeferido o pedido de recursos apresentado fora do prazo estipulado nesta 
Portaria;

6. A Comissão Central do Concurso constitui última instância para recurso, sendo 
soberana  em  suas  decisões,  razão  pela  qual  não  caberão  recursos  adicionais  nas  esferas 
administrativas;

7.  Recursos  cujo  teor  desrespeite  a  Comissão  Central  do  Concurso  serão 
preliminarmente indeferidos;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO ÚNICO

REQUERIMENTO PARA VISTAS/REVISÃO DE PROVA
          
                    SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
                    POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

                         DGP / CPM / ANEXO I - PETROLINA
                    COMISSÃO CENTRAL DO CONCURSO

REQUERIMENTO PARA VISTAS/REVISÃO DE PROVA

Ao: Senhor Presidente da Comissão Central do Concurso

Eu,______________________________________________, Ident. nº ______________
responsável pelo (a) candidato (a) ____________________________________________, 
Inscrição nº _________,  o (a) qual prestou concurso para ingresso no ________________,
vem, mui respeitosamente, requerer:

1. (       ) Vistas à Prova;
2. (     ) Revisão da Prova de (     ) Língua Portuguesa e/ou (     ) Matemática, pelos seguintes 
motivos:
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________

Nestes Termos, pede Deferimento.

Petrolina/PE, ____/____/____

________________________________
ASSINATURA

OBS.: A RESPOSTA DO REQUERIMENTO SERÁ DIVULGADA EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS 
ÚTEIS.
...................................................................................destacar..........................................................

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO
NOME:________________________________________ MATRÍCULA:______________
ASSINATURA:____________________________________________________________
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4.0.0.    DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Nº 8658/2010
Processo TC nº 1006586-6
Reserva e Reforma
Interessado: José Francisco Xavier
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Carlos Barbosa Pimentel
Ato submetido a Registro: Portaria n° 3534/2010 . FUNAPE, com vigência a partir de 1° OUT 
2010.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165720-7 e na 
Resolução TC n° 006/2009. 
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 20 
DEZ 2010. Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel.

--oo(0)oo--

Nº 8667/2010
Processo TC nº 1006484-9
Reserva e Reforma
Interessado: Abimael Xavier Silva
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Carlos Barbosa Pimentel
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3340/2010 . FUNAPE, com vigência a partir de 1º OUT 
2010.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme o disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 17 
DEZ 2010. Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel.

--oo(0)oo--

Nº 8668/2010
Processo TC nº 1006488-6
Reserva e Reforma
Interessado: Valdir Lopes Ferreira
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Carlos Barbosa Pimentel
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3714/2010. FUNAPE, com vigência a partir de 1º OUT 
2010.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme o disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 17 
DEZ 2010. Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel.



14                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  006
10 DE JANEIRO DE 2011

_____________________________________________________________________________

Nº 8670/2010
Processo TC nº 1006601-9
Reserva e Reforma
Interessado: Eliel José da Silva
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Carlos Barbosa Pimentel
Ato submetido a Registro: Portaria nº 2449/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 31 JUL 
2010.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme o disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 17 
DEZ 2010. Conselheiro, em exercício, Carlos Barbosa Pimentel.

--oo(0)oo--

Nº 8678/2010
Processo TC nº 1006521-0
Reserva e Reforma
Interessado: Jaime José da Silva Filho
Julgador Singular: Conselheiro, em Exercício, Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho
Ato submetido a Registro: Portaria n° 3003/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1° SET 
2010.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165720-7 e na 
Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão. Recife, 17 
DEZ 2010. Conselheiro, em exercício, Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho.

--oo(0)oo--

Nº 8699/2010
Processo TC nº 1006498-9
Reserva e Reforma
Interessado: Josias Batista de Freitas
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto
Ato submetido a Registro: Portaria nº 3559/2010 . FUNAPE, com vigência a partir de 1º OUT 
2010.

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme o disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta |Decisão. Recife, 20 
DEZ 2010. Conselheiro Marcos Coelho Loreto.
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Nº 8700/2010
Processo TC nº 1001343-0
Reserva e Reforma
Interessado: Cícero Timóteo da Silva
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros 
Ato submetido a Registro: Portaria n° 4031/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 19 
ABR 09. 

Com  base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o  ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os 
cálculos não foram objeto de análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165720-7 e na 
Resolução TC n° 006/2009.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 20 DEZ 2010.
Conselheiro Carlos Porto de Barros.

(Transcritos do DOE nº 004, de 05 JAN 2011)

5.0.0.    COMANDO GERAL

5.1.0.    Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.    Extratos de Contratos

Termo Aditivo nº 004/2010-CPL/Central ao Contrato nº 004/2009-CPL/Central. Contratada: 
Consórcio  de  Transportes  da  Região  Metropolitana  do  Recife  Ltda.  Objeto:  Prorrogação 
Contratual.  Vigência:  01/01/2010  a  31/12/2010.  Classificação  dos  Recursos:  Nota  de 
Empenho n° 0064. Data da Assinatura: 04/01/2010. Termo Aditivo Nº 013/2010-CPL/Central 
ao Contrato Nº 011/2009-CPL/Central.  Contratada:  Mapfre  Vera  Cruz Vida e  Previdência 
S/A.  Objeto:  Extensão  contratual.  Vigência:  01/01/2010  a  30/06/2010.  Classificação  dos 
Recursos:  Notas  de  Empenhos  n°s  0216 e  0217.  Data  da  Assinatura:  04/01/2010.  Termo 
Aditivo Nº 025/2010-CPL/Central ao Contrato Nº 080/2009-CPL/Central. Contratada: Lulegui 
Alimentos Ojuara do Nordeste Ltda-ME. Objeto: Extensão contratual. Vigência: 01/01/2010 a 
13/06/2010.  Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  020.  Data  da  Assinatura: 
04/01/2010. Termo Aditivo Nº 038/2010-CPL/Central ao Contrato Nº 096/2009- CPL/Central. 
Contratada:  Eduardo Cavalcanti  Coelho Pereira da Silva-ME. Objeto:  Extensão contratual. 
Vigência: 01/01/2010 a 13/06/2010. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 014. 
Data  da Assinatura:  04/01/2010.  Termo Aditivo Nº 044/2010-CPL/Central  ao Contrato Nº 
068/2009-CPL/Central. Contratada: Lulegui Alimentos Ojuara do Nordeste Ltda-ME. Objeto: 
Extensão contratual. Vigência: 01/01/2010 a 13/06/2010. Classificação dos Recursos: Nota de 
Empenho n° 040. Data da Assinatura: 04/01/2010. Termo Aditivo Nº 057/2010- CPL/Central 
ao Contrato Nº 098/2009-CPL/Central.  Contratada:  Eduardo Cavalcanti  Coelho Pereira  da 
Silva-ME. Objeto: Extensão contratual. Vigência: 01/01/2010 a 13/06/2010. Classificação dos 
Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  047.  Data  da  Assinatura:  04/01/2010.  Termo  Aditivo  Nº 
071/2010-CPL/Central ao Contrato Nº 090/2009-CPL/Central. Contratada: Premier Produtos 
Alimentícios  Ltda.  Objeto:  Prorrogação  contratual.  Vigência:  14/06/2010  a  14/07/2010. 
Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  1548.  Data  da  Assinatura:  25/05/2010. 
Termo Aditivo Nº 088/2010-CPL/Central ao Contrato Nº 041/2009-CPL/Central. Contratada: 
Claro S/A. Objeto: Prorrogação contratual. Vigência: 04/06/2010 a 31/12/2010. Classificação 
dos Recursos: Nota de Empenho n° 1002. Data da Assinatura: 26/04/2010. Termo Aditivo Nº 
098/2010-CPL/Central ao Contrato Nº 011/2010-CPL/Central. Contratada: Yamaha  Motor da 
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Amazônia  Ltda.  Objeto:  Prorrogação  contratual.  Vigência:  24/05/2010  a  02/07/2010. 
Classificação  dos  Recursos:  Nota  de  Empenho  n°  0777.  Data  da  Assinatura:  24/03/2010. 
Termo Aditivo Nº 099/2010-CPL/Central ao Contrato Nº 068/2009-CPL/Central. Contratada: 
Lulegui Alimentos Ojuara do Nordeste Ltda-ME. Objeto: Prorrogação contratual. Vigência: 
14/06/2010 a 14/07/2010. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 1965. Data da 
Assinatura: 14/06/2010. Termo Aditivo Nº 100/2010-CPL/Central ao Contrato Nº 105/2009-
CPL/Central.  Contratada:  Real  Cereais  Comércio  Varejista  Ltda.  Objeto:  Acréscimo  e 
Prorrogação contratual. Vigência: 14/06/2010 a 14/07/2010. Classificação dos Recursos: Nota 
de  Empenho  n°  1957.  Data  da  Assinatura:  14/06/2010.  Termo  Aditivo  Nº  103/2010-
CPL/Central  ao Contrato Nº 097/2009-CPL/Central.  Contratada:  DM Comércio e Serviços 
Ltda. Objeto: Prorrogação contratual. Vigência: 14/06/2010 a 14/07/2010. Classificação dos 
Recursos:  Nota de Empenho n° 1956.  Data da Assinatura:  14/06/2010.  Termo Aditivo Nº 
106/2010-CPL/Central  ao  Contrato  Nº  103/2009-CPL/Central.  Contratada:  Mega  Frios 
Comércio, Serviços, Obras e Locações Ltda-ME. Objeto: Acréscimo e Prorrogação contratual. 
Vigência: 14/06/2010 a 14/07/2010. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 1964. 
Data  da Assinatura:  14/06/2010.  Termo Aditivo Nº 108/2010-CPL/Central  ao Contrato Nº 
011/2009-CPL/Central.  Contratada:  Mapfre  Vera  Cruz  Vida  e  Previdência  S/A.  Objeto: 
Prorrogação  contratual.  Vigência:  01/07/2010  a  31/12/2010.  Classificação  dos  Recursos: 
Notas de Empenhos n°s 1966 e 1967. Data da Assinatura: 18/06/2010.  Termo Aditivo Nº 
113/2010-CPL/Central ao Contrato Nº 009/2010-CPL/Central. Contratada: Tecplan Comércio 
e Distribuidora de Produtos Agropecuários Ltda. Objeto: Prorrogação contratual.  Vigência: 
13/09/2010 a 31/12/2010. Classificação dos Recursos: Notas de Empenhos n°s 2776 e 2777. 
Data  da Assinatura:  23/08/2010.  Termo Aditivo Nº 115/2010-CPL/Central  ao Contrato Nº 
008/2009-CPL/Central. Contratada: Autarquia Comércio e Saúde Animal Ltda-EPP. Objeto: 
Prorrogação contratual. Vigência: 05/09/2010 a 31/12/2010. Classificação dos Recursos: Nota 
de  Empenho  n°  2775.  Data  da  Assinatura:  23/08/2010.  Termo  Aditivo  Nº  120/2010-
CPL/Central ao Contrato Nº 011/2009-CPL/Central.  Contratada: Mapfre Vera Cruz Vida e 
Previdência  S/A.  Objeto:  Prorrogação  contratual.  Vigência:  01/07/2010  a  31/12/2010. 
Classificação  dos  Recursos:  Notas  de  Empenhos  n°s  1966  e  1977.  Data  da  Assinatura: 
15/06/2010. Termo Aditivo Nº 121/2010-CPL/Central ao Contrato Nº 055/2009-CPL/Central.
Contratada:  Varela  Fotografias  Ltda-ME.  Objeto:  Prorrogação  contratual.  Vigência: 
16/09/2010 a 31/12/2010. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 3278. Data da 
Assinatura: 29/09/2010. Termo Aditivo Nº 124/2010-CPL/Central ao Contrato Nº 058/2009-
CPL/Central.  Contratada:  DP  PAR-Participações,  Investimentos  e  Serviços  S/A.  Objeto: 
Prorrogação contratual. Vigência: 03/09/2010 a 02/09/2011. Classificação dos Recursos: Nota 
de  Empenho  n°  3633.  Data  da  Assinatura:  01/10/2010.  Termo  Aditivo  Nº  125/2010-
CPL/Central ao Contrato Nº 057/2009-CPL/Central. Contratada: Editora Jornal do Comércio 
S/A. Objeto: Prorrogação contratual.  Vigência: 08/09/2010 a 07/09/2011. Classificação dos 
Recursos:  Nota de Empenho n° 3634.  Data da Assinatura:  01/10/2010.  Termo Aditivo Nº 
128/2010-CPL/Central ao Contrato Nº 011/2008-CPL/Central. Contratada: Pedro Antônio da 
Silva Filho-ME. Objeto: Prorrogação contratual. Vigência: 17/10/2010 a 16/10/2011. Termo 
Aditivo Nº 129/2010-CPL/Central ao Contrato Nº 064/2007-CPL/Central. Contratada: Maria 
José Gonçalo de Moura-ME. Objeto: Reajuste contratual. Vigência: 01/09/2010 a 21/08/2011. 
Termo Aditivo Nº 130/2010-CPL/Central ao Contrato Nº 004/2008-CPL/Central. Contratada: 
Inter  Locações  Ltda.  Objeto:  Reajuste  contratual.  Vigência:  01/01/2010  Classificação  dos 
Recursos: Notas de Empenhos n°s 1422 e 2705. Data da Assinatura: 12/05/2010. Recife/PE, 
04 JAN 2011. Ivan José de Melo – Maj PM Presidente da CPL/Central.

(Transcritos do DOE nº 004, de 05 JAN 2011)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
  

1.0.0.    DISCIPLINA

1.1.0.    Inquérito Policial Militar

1.1.1.    Solução

Origem: Portaria do Comando Geral nº 758, de 22 JUL 09 
Encarregado: Cel PM Mat. 1797-3/EMG, Carlos Alberto Nascimento Feitosa 
Caso a  apurar: Possível  crime  de prevaricação pelo responsável  em proceder  ao Inquérito 

Técnico  que  apurou  o  acidente  automobilístico envolvendo a  viatura  da 
Polícia Militar de Pernambuco, modelo Sprinter, patrimônio nº 8015, carga da 
2ª CIPM, no Km 66 da BR 116, ocorrido no dia 31 JAN 03, no município de 
Serra Talhada-PE, ocasionando lesões corporais de natureza grave em alguns 
policiais  militares  que  a  compunham,  bem como  apurar  a  Legalidade  e  o 
destino  do  dinheiro  constante  do  Instrumento  Particular  de  Transação  e 
Quitação entre a Bridgestone Firestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda e 
a Secretaria de Defesa Social – Polícia Militar de Pernambuco

Vêm à apreciação deste Comandante Geral, autos conclusos do Inquérito Policial 
Militar que teve como Encarregado o Cel PM Mat. 1797-3/EMG, Carlos Alberto Nascimento 
Feitosa,  por  força  da  Portaria  acima  citada,  que  teve  o  escopo  de  investigar  possível 
cometimento dos crimes militares acima referenciados.

Vale ressaltar, que desde o momento do referido acidente, todas as providências 
relativas a fim de garantir a integridade física dos envolvidos foram adotadas pelo Comando 
da 2ª CIPM, quanto a instauração de Inquérito Técnico, por força da Portaria nº 003/2003 – 
Sec./ 2ª CIPM, de 04 FEV 03, da confecção de Atestado de Origem, pelo fato alguns dos 
policiais  militares  terem  em  virtude  do  referido  acidente,  terem  sido  reformados  por 
incapacidade física permanente, fatos esses constatados pelas (JMS e JSS), aos quais foram 
submetidos, após a conclusão dos Atestados de Origem procedidos pela OME. No tocante ao 
Inquérito Técnico, consta nos presente autos (fls 104 à 107), a devida homologação do mesmo 
pela DAL, não constando qualquer irregularidade quanto aos prazos e procedimentos adotados 
pelo encarregado.

Ressalte-se  ainda  que  em  relação  ao  Instrumento  Particular  de  Transação  e 
Quitação entre a Bridgestone Firestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda e a Secretaria de 
Defesa  Social  –  Polícia  Militar  de  Pernambuco  pelo  qual  seria  feito  o  pagamento  de 
indenização  pela  empresa  Bridgestone  Firestone  do  Brasil  S/A,  vimos  todos  os  policiais 
militares envolvidos no acidente, foram categóricos que não receberam nenhuma indenização, 
porém tinham conhecimento do Termo Particular de Transação e Quitação, de 28 NOV 03, no 
valor  de  R$  77.171,46  (setenta  e  sete  mil,  cento  e  setenta  e  um reais  e  quarenta  e  seis 
centavos) através do cheque nº OP 461913, emitido pelo Banco Itaú S.A, Agência 2585, Santo 
André-SP, “a título de compensação plena por prejuízos, assim entendidos no seu mais amplo 
conceito, sejam de ordem material, responsabilidade civil, lucros cessantes, sejam de ordem 
moral, em toda sua extensão do evento inclusive dos terceiros passageiros e motoristas do 
veículo sinistrado, cumulativamente ou não, sempre decorrente do acidente noticiado...”  (fls.  
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352 e 353), e conforme consta nos autos, nas ouvidas dos envolvidos, ficou constatado que a 
mesma não logrou êxito, pelo fato dos envolvidos não aceitarem o referido acordo, não houve 
a consecução do citado Instrumento Particular de Transação e Quitação entre a Bridgestone 
Firestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda e a Secretaria de Defesa Social – Polícia Militar 
de Pernambuco.                                                                                 

Isto posto, como um dever de justiça, este Comando Geral resolve:

1 - Concordar com o parecer do Encarregado do IPM;

2 - Encaminhar os autos originais e solução do Inquérito Policial Militar à Central 
de Inquéritos do Ministério Público de Pernambuco;

3 - Remeter cópia do relatório e da solução do IPM, ao Corregedor Geral da SDS, 
à 2ª CIPM, 8º BPM, à Chefia do EMG e a DGP-1, para conhecimento e providências; 

4 - Remeter cópia dos autos completos e solução do IPM para a 2ª Seção do EMG 
a fim de serem arquivados.

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Mas Jesus lhe respondeu: Está escrito: Ao Senhor, teu Deus, adorarás e só a Ele 
darás culto. (Lucas 4:8).  
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